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ATA DA 3º REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA
EM 19 DE AGOSTO DE 2025.

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2025, às 18:45h, na sede da
Câmara de Vereadores, localizada à Avenida Coronel João Fernandes, número
133, Centro, no município de São João, Estado de Pernambuco, realizou­se a
3º Reunião ordinária do Segundo Período Legislativo do corrente ano, da
Câmara Municipal de São João, presidida pelo Vereador Pierre André Rocha
Santiago, tendo como vice­presidente o Vereador Jose Elias Sobral Zumba, e
secretariado pelos Vereadores Marcio Gonzaga Pitanga da Silva e Otoniel
Pedro da Silva, 1º e 2º Secretários respectivamente. Havendo número legal,
o Excelentíssimo Presidente declarou aberta a Reunião e deu início aos
trabalhos rogando pela proteção divina. Em seguida convidou o 1º Secretário
para fazer à chamada dos Excelentíssimos Vereadores pelo livro de
presença, constatando a presença dos seguintes Vereadores: Pierre André
Rocha Santiago; Heleno Dantas de Lima Junior; Otoniel Pedro da Silva; José
Edvaldo da Silva Gonçalves; Manoel Messias Ferreira Zumba. José Elias
Sobral Zumba; Marcio Gonzaga Pitanga da Silva; Antônio Carlos da Silva;
Joseval de Assis da Silva; Mairkon Flannckyn Correia e Rosineide de Moura
Leite. Ato contínuo, o Presidente convidou o 2º Secretário para leitura da Ata
da 2º Sessão Ordinária do segundo período legislativo realizada em
12/08/2025, sendo colocada em votação e sendo aprovada por unanimidade
dos votos dos presentes. Dando continuidade à Sessão, foi dado início à
PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA, onde o Presidente colocou em
discussão o Projeto de Lei nº 007/2025, de autoria do Poder Executivo, que
dispõe sobre a “criação do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional
(SISAN) no município, alinhado à legislação federal e às diretrizes nacionais”,
Após, o Presidente concedeu a palavra ao Vereador Manoel Zumba, que
solicitou a palavra para apresentar o Requerimento oral, solicitando a
votação em separado do art. 11, inciso X, do Projeto de Lei nº 007/2025,
em virtude de ser um dispositivo desconexo com citado projeto, pois gera
insegurança jurídica. Após, o Presidente usou da palavra para retificar a
forma em que foi apresentado o Requerimento, informando que o citado
documento em verdade se trata de uma Emenda ao Projeto de Lei, e, em
seguida, colocou a Emenda em discussão e votação, que teve 9 (nove) votos
pela rejeição e 3 (três) votos contrários à rejeição, portante, sendo
reprovada. Ato contínuo, foi colocado em primeira votação UE: je, Lei
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nº 007/2025, sendo aprovado por unanimidade dos votos. Após, o
Presidente convidou os Vereadores para apresentar os Requerimentos para
serem lidos e votados na ordem do dia, ocasião em que o Vereador Heleno
Bamba apresentou o Requerimento de nº 091/2025, solicitando ao Poder
Executivo a implantação de cursinho preparatório gratuito para o ENEM e
concursos públicos, ressaltando a importância para jovens e adultos de baixa
renda. Ainda, apresentou o Requerimento de nº 097/2025, solicitando ao
Poder Executivo profissionais capacitados para atendimento de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista nas UBS e escolas municipais. Ato contínuo, o
Vereador Márcio Pitanga usou da palavra para apresentar o Requerimento de
nº 096/2025, solicitando ao Poder Executivo a extensão da pavimentação e
saneamento básico da Rua da Liberdade, justificando a necessidade de
melhorias para a qualidade de vida dos moradores. Após, o Presidente
passou a presidência da Mesa para o Vereador Jose Elias e em seguida usou
da palavra apara destacar a importância da aprovação das matérias
apresentadas, ressaltando o compromisso da Câmara com a modernização e
o atendimento às demandas sociais. Após, foi concedida a palavra ao
Vereador Manoel Zumba, que usou da palavra para cobrar a colocação da
placa da obra da reforma e ampliação da Escola Emidio Correia de Oliveira,
pois é um item obrigatório nos editais de licitação de qualquer obra pública e
afirmou que tal pedido serve para dar transparência sobre o valor da obra e
qual objeto da licitação. Após, o Presidente concedeu a palavra para o
Secretário de Agricultura, Leandro Zeferino, que no uso da palavra
agradeceu pela cedência do espaço na Tribuna e para convidar todos os
Vereadores para participar de um evento “Dia de Campo”, a ser realizado no
dia 21/08/2025, convidando também toda a população de São João, em
nome da Prefeitura. Ato continuo, o Presidente concedeu a palavra para o
Vereador Joseval Assis, que com o uso da palavra desejou boa noite a todos
e aos que acompanham ao vivo, pedindo a palavra para parabenizar o
Secretário Leo Manobra pelo evento a ser realizado no dia 21/08/2025,
afirmando que se trata de um evento que acontece pela quinta vez, sendo
importante e engradece o trabalho dos agricultores do município. Por fim, o
Presidente concedeu a palavra aos Vereadores, porém, como não quiseram
usar da palavra, o Presidente agradeceu a presença de todos os presentes,
dos Vereadores, funcionários da Casa Legislativa, da Guarda Municipal,
convidando a todos para comparecerem à próxima Reunião Ordinária, que
será realizada na data prevista de 26 de agosto do ano de 2025, às 18:45h.
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achada conforme o Regimento Interno, vai assinada pela Mesa Diretora da
Câmara Municipal. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

no Lelo lho, fanlio,
PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO

IÉ 7 WA 4 QU
MARCIO GONSADÁ PITANGA DÁ SILVA

1º Secretário
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